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RECURSO VOLUNTÁRIO  

RECORRENTE: MAURICIO LOFIEGO FAJARDO 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DO IPTU 

INSCRIÇÃO DE IPTU: 50305-2 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário originado pelo indeferimento do pedido de 

revisão de lançamento de IPTU referente a imóvel situado na RUA MARIO 

SARDINHA, 57. SÃO FRANCISCO, Niterói – RJ. 

O imóvel em questão foi objeto de procedimento de revisão de ofício de 

lançamento para fins de correção de inconsistências cadastrais, com a 

consequente atualização do valor do imposto devido. 

Observou-se que o imóvel de inscrição nº 50.305-2 apresentava incongruências 

relativas à área edificada e categoria de construção. 

Após vistoria do setor competente foram alterados os seguintes elementos 

cadastrais: piso (de taco/madeira para especial), revestimento externo (de 

emboço/reboco para pintura), área total edificada: de 483m² para 1.085,86m² e 

regularização (de regular para irregular), e foram efetuados lançamentos 

complementares a partir de 2017 adequando a cobrança do IPTU à realidade 

observada no imóvel. 

A representação do contribuinte se insurgiu contra o lançamento alegando: 

Que o croqui que embasou a alteração cadastral, além de não expressar com 

precisão a metragem do imóvel, não foi elaborado por profissional habilitado nos 

termos da Lei nº 5.174/1966.  
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A notificação de lançamento não apresenta os cálculos para determinação da base 

de cálculo do IPTU. 

Há erro na atualização monetária dos valores considerados no cálculo das 

diferenças anuais de IPTU. 

A alteração cadastral realizada neste processo não autoriza a revisão de ofício do 

lançamento efetuado.  

A impugnação foi indeferida em decisão de fls. 105 que se baseou em parecer da 

de fls. 97 sob os seguintes fundamentos: 

As restrições impostas pela Lei nº 5.194/1966 não se aplicam aos servidores do 

Setor de Diligências, uma vez que suas atribuições não se confundem com as 

atividades reguladas naquela lei. 

O croqui elaborado não prejudica o direito de defesa do contribuinte, cumprindo 

sua função de informar a área edificada do imóvel, inexistindo motivo para a 

elaboração de uma planta baixa. 

O contribuinte não se insurge contra as informações contidas no croqui. 

A notificação de lançamento contém todos os requisitos legais para sua validade 

com inequívoca indicação dos fundamentos de fato e de direito que embasaram 

o lançamento. 

A atualização dos valores se deu de acordo com a forma de correção monetária 

definida no art. 232 da Lei nº 2.597/2008. 

Todos os valores utilizados no cálculo das diferenças anuais de IPTU lançadas 

estão corrigidos pela variação acumulada do IPCA até 09/2021. 
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A revisão de lançamento de IPTU realizada neste processo é válida visto que 

decorrente de apreciação de fato não conhecido por ocasião dos lançamentos 

anteriores e efetivada antes de decorrido o prazo decadencial 

Em seu Recurso Voluntário tempestivamente interposto 23/11/2023, o 

contribuinte argumenta: 

Que o croqui elaborado não apresenta assinatura de um profissional de 

arquitetura ou engenharia e não possui precisão necessária para atestar o suposto 

aumento da área. 

 Que a notificação de lançamento carece de fundamentação e motivação por não 

apresentar os cálculos para valoração da base de cálculo. 

Que os valores já pagos a  título de IPTU não foram atualizados.  

A alteração promovida no cadastro decorre de nova valoração de fatos já 

conhecidos pela Administração, o que impossibilitaria o lançamento retroativo. 

É o relatório. 

A revisão de ofício do lançamento do IPTU para os imóveis do edifício ocorrida 

no bojo do Processo Administrativo nº 030/0012246/2021 tem como fundamento 

o dever da administração pública de rever e corrigir seus atos para adequá-los 

aos dispositivos legais pertinentes. 

Como relatado em parecer do setor responsável, o lançamento do IPTU ignorava 

questões fáticas relevantes para a precisa aferição do valor de mercado do imóvel, 

como a metragem do imóvel e características importantes da construção. 

A peça recursal representa mera irresignação com o lançamento divorciada de 

argumento técnico, laudo, ou documento que possa afastar o valor venal 

atribuído pela autoridade fazendária ao imóvel.  Os limites apresentados pela 
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fiscalização que compuseram a área total construída, bem como as alterações 

constatadas no imóvel não foram questionados pela representação do 

contribuinte em momento processual algum. 

As considerações tecidas sobre o meio utilizado para representar a área da 

construção não comprovaram e nem suscitaram equívoco na metragem 

alcançada pelo procedimento de fiscalização, inexistindo motivo para sua 

repetição em nova diligência, ou determinação de perícia nesse sentido. 

Em consonância com o disposto no Art. 74 da Lei nº 3368 de 2018 ora transcrito, 

a decisão de primeira instância fundamentou-se em parecer técnico emitido por 

autoridade competente para conhecimento da matéria. 

Art. 74 A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais e conclusão, 

devendo referir-se, expressamente, ao auto de infração e notificação de lançamento objeto 

do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra a exigência. 

Parágrafo único. A decisão poderá ser fundamentada em parecer técnico constante dos 

autos, desde que nele constem os requisitos estabelecidos no caput. 

Aderindo aos pareceres exarados pelo setor técnico competente, não vislumbro 

razão para revisão do valor apurado. 

Acerca da competência para avaliar os imóveis, compete ao Fisco constituir o 

crédito tributário pelo lançamento, sendo essa competência no âmbito municipal 

atribuída ao Auditor Fiscal da Receita Municipal, conforme dispõem o art. 142 

da Lei nº 5.172/1966 (CTN) c/c o Anexo II da Lei Municipal nº 961/1991: 

Lei nº 5.172/1966 (CTN) 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a 

verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 
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tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo 

caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Lei Municipal nº 961/1991 

ANEXO II 

DESCRIÇÃO DAS CLASSES, REQUISITOS PARA PROVIMENTO, 

PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL E FORMAS DE 

RECRUTAMENTO DO QUADRO PERMANENTE 

GRUPO OCUPACIONAL 2 

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS E RENDAS 

1. Classe: FISCAL DE TRIBUTOS 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar e esclarecer os 

contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais referente ao pagamento de 

tributos, empregando os instrumentos a seu alcance para evitar a sonegação. 

3. Atribuições típicas: 

- lançar, retificar, rever o alterar o lançamento dos tributos; 

- instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; 

- coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização 

externa; 

- fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle, 

do recebimento dos tributos; 

(...) 
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Da leitura conjugada dos dispositivos acima, verifica-se que compete ao Auditor 

Fiscal da Receita Municipal “determinar a matéria tributável” para fins de 

incidência tributário, isto é, a base de cálculo do tributo. 

Segundo o Código Tributário do Município de Niterói – CTM (Lei Municipal nº 

2597/2008), em seu artigo 11, a base de cálculo do IPTU será “o valor que o 

imóvel alcançaria para compra e venda à vista. Por outro lado, quanto à 

possibilidade de a fiscalização não aceitar o valor declarado pelo contribuinte e 

atribuir ao imóvel um valor apurado diferente daquele declarado, encontra-se 

respaldo no artigo 53 do próprio CTM, segundo o qual “a autoridade fazendária 

poderá arbitrar a base de cálculo sempre quando constatar que o valor declarado 

pelo contribuinte é menor do que o valor corrente de mercado do bem ou direito 

objeto da alienação.” 

Assim, em que pese a atribuição, pelas Resoluções nº 218, de 29/06/1973, e nº 

345, de 27/07/1990, do CONFEA, da atividade de avaliação de bem imóvel às 

profissões nelas citadas, resta evidente que, para fins tributários, é válida a 

avaliação do imóvel exclusivamente para a apuração da base de cálculo do 

tributo, isto é, a determinação da matéria tributável visando constituir o crédito. 

Portanto, a avaliação imobiliária para fins de tributação do IPTU, nada mais é do 

que uma expressão dessa competência atribuída à autoridade fiscal pelo CTN e 

a legislação local. 

A representação do contribuinte não trouxe aos autos qualquer elemento que 

infirmasse as constatações efetuadas pela fiscalização, atacando apenas a forma 

utilizada para demonstrá-las. As divergências observadas entre a realidade do 

imóvel e os dados que o representavam no cadastro imobiliário foram 

satisfatoriamente explicadas ao contribuinte, a quem também foi plenamente 

oportunizado o direito de se manifestar sobre o seu teor. 
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Acerca da aplicação dos índices de correção monetária, cumpre fazer os seguintes 

esclarecimentos: 

 

Como se percebe da leitura da notificação de lançamento enviada ao 

contribuinte, e da explicação declinada no parecer de 1ª instância, os valores tanto 

do imóvel quanto do IPTU já pago sofreram atualização de acordo com a variação 

acumulada do IPCA. 

Os valores cobrados no lançamento original e os valores venais referentes a cada 

exercício foram transportados a valor presente para aferição do valor devido, 

com o marco temporal do cálculo fixado em 2022, não se vislumbrando equívoco 

no procedimento efetuado. 

A revisão dos dados cadastrais que justificou o lançamento complementar teve 

como justificativa o desconhecimento de informações acerca da realidade fática 

do imóvel e não uma alteração de critério jurídico ou interpretação de norma que 

proibiria a revisão dos lançamentos anteriormente efetuados. Dessa forma, 

também não merece prosperar a alegação de irregularidade quanto à 

retroatividade do lançamento, visto que decorrente de apreciação de fato não 

conhecido por ocasião dos lançamentos anteriores e efetivado antes de decorrido 

o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN. 
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Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO. 

Niterói, 13 de junho de 2024  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 13/06/2024 18:59

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 13/06/2024 18:59
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IPTU. Recurso Voluntário. Notificação de 
Lançamento complementar. Revisão de 
elementos cadastrais. Forma. Validade de 
croqui para metragem de imóvel. 
Competência. Cabe ao Setor de 
Diligências da Secretaria Municipal de 
Fazenda efetuar levantamentos, no local, 
para efeito de revisão ou atualização 
cadastral. As disposições da Lei nº 
5.194/1966, que regula o exercício das 
profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, não se aplicam 
aos servidores do Setor de Diligências no 
exercício de suas atribuições regimentais, 
uma vez que tais atribuições não se 
confundem com as atividades reguladas 
naquela lei. A ausência de detalhamento, 
na notificação de lançamento, da fórmula 
de cálculo do valor venal do imóvel não 
constitui óbice ao exercício do direito de 
defesa pelo contribuinte, na medida em 
que os cálculos são realizados conforme 
critérios objetivos definidos em lei. 
Atualização. Valores utilizados no cálculo 
das diferenças anuais de IPTU corrigidos 
pela variação acumulada do IPCA até o 
mês de setembro do exercício anterior ao 
lançamento, conforme o art. 232 do CTM. 
Erro de fato. Revisão do lançamento de 
IPTU decorrente de apreciação de fato não 
conhecido por ocasião dos lançamentos 
anteriores e efetivada antes de decorrido 
o prazo decadencial previsto no art. 173, I 
do CTN. Indeferimento da solicitação de 
perícia ou nova diligência, reputadas 
desnecessárias. O procedimento de 
apresentação da declaração de 
informações cadastrais do imóvel – 
Decad, instituída pelo Decreto Municipal 
nº 14.420/2022, não se confunde com o 
projeto de recadastramento imobiliário a 
que se refere o art. 38 do CTM. Recurso 
Voluntário conhecido e não provido.  

 

 
Senhor Presidente e demais membros do Conselho,  
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Trata-se de Recurso Voluntário impetrado por MAURICIO LOFIEGO FAJARDO contra a 

decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação em face de 

lançamentos complementares de IPTU para os exercícios de 2017 a 2022, referente ao 

imóvel situado na RUA MARIO SARDINHA, 47 – SAO FRANCISCO, de inscrição 

050.305-2. 

 

O lançamento complementar teve por fundamento as seguintes correções cadastrais: piso 

(de taco/madeira para especial), revestimento externo (de emboço/reboco para pintura), 

área total edificada (de 483 m² para 1.085,86 m²) e regularização (de regular para irregular). 

Conforme documentos anexados ao processo, a situação fática do imóvel existe desde 

2016, pelo menos. 

 

Em sede de impugnação de primeiro grau (petição de fls. 75/93, com anexos), o recorrente 

alegou, em síntese: 

 

➢ A nulidade do croqui apresentado pelo servidor responsável pela vistoria:  

(i) “Na verdade, deveria ser elaborada uma planta baixa do imóvel, a qual refletiria 

a metragem mais precisa do imóvel, por se tratar de um desenho em escala que 

mostra a relação entre quartos, espaços e características físicas vistas de cima”; 

(ii) “mesmo que se aceite a utilização do Croqui, (...), deveria ter sido elaborado (...) 

por profissional hábil, ou seja, por um arquiteto ou engenheiro”;  

➢ A nulidade da notificação de lançamento por vício de motivação e fundamentação, 

em razão de alegada ausência de cálculo do valor venal; 

➢ A nulidade da notificação de lançamento por alegado erro na atualização dos valores 

de IPTU retroativos pagos, abatidos na apuração do valor de IPTU complementar 

devido; 

➢ A ocorrência de erro de direito e a impossibilidade de lançamento retroativo; 

➢ A necessidade de realização de perícia por profissional competente, para que se 

pudesse constatar com precisão a metragem da área edificada do imóvel; e 

➢ A aplicação dos valores somente no exercício de 2023, em razão de campanha do 

Município para a atualização de informações pessoais e imobiliárias dos 

contribuintes de IPTU, enquandrando-se sua situação no art. 38 da Lei Municipal nº 

2.597/2008 (projetos de recadastramento imobiliário). 

 

Conhecida a impugnação, a decisão de primeira instância (fls. 95/106) a julgou 

improcedente, acolhendo como fundamentação o parecer que a integra, didático ao afastar 

cada argumento levantado pelo impugnante. 

 

Em sede de Recurso (fls. 111/134), o contribuinte revigorou os argumentos da impugnação 

incial, notadamente as questões de forma e competência para a metragem do imóvel. 

 

Em seu parecer (fls. 147/154), a douta Representação Fazendária, em relação à controvérsia 

objeto do Recurso Voluntário, apontou que: 

 

➢ A revisão de ofício do lançamento do IPTU ocorrida no presente processo teve 

como fundamento o dever da administração pública de rever e corrigir seus atos 

para os adequar aos dispositivos legais pertinentes; 

PROCNIT
Processo: 030/0012246/2021
Fls: 157



3 

 

 

 

 

➢ O lançamento do IPTU ignorava questões fáticas relevantes para a precisa aferição 

do valor de mercado do imóvel, como a metragem do imóvel e características 

importantes da construção; 

➢ A peça recursal representa mera irresignação com o lançamento, divorciada de 

argumento técnico, laudo ou documento que possam afastar o valor venal atribuído 

pela autoridade fazendária ao imóvel. Os limites apresentados pela fiscalização que 

compuseram a área total construída, bem como as alterações constatadas no imóvel, 

não foram questionados pela representação do contribuinte em momento processual 

algum;  

➢ As considerações tecidas sobre o meio utilizado para representar a área da 

construção não comprovaram e nem suscitaram equívoco na metragem alcançada 

pelo procedimento de fiscalização, inexistindo motivo para sua repetição em nova 

diligência, ou determinação de perícia nesse sentido; 

➢ Compete ao Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, sendo essa 

competência no âmbito municipal atribuída ao Auditor Fiscal da Receita Municipal, 

conforme dispõe o art. 142 da Lei nº 5.172/1966 (CTN) c/c o Anexo II da Lei 

Municipal nº 961/1991; 

➢ As divergências observadas entre a realidade do imóvel e os dados que o 

representavam no cadastro imobiliário foram satisfatoriamente explicadas ao 

contribuinte, a quem também foi plenamente oportunizado o direito de se manifestar 

sobre o seu teor; 

➢ Os valores cobrados no lançamento original e os valores venais revisados referentes 

a cada exercício foram transportados a valor presente para aferição do valor devido, 

com atualização de acordo com a variação acumulada do IPCA até a competência 

09/2021, não se vislumbrando equívoco no procedimento efetuado; e 

➢ A revisão dos dados cadastrais que justificou o lançamento complementar teve 

como causa o desconhecimento de informações acerca da realidade fática do imóvel 

e não uma alteração de critério jurídico ou interpretação de norma, o que proibiria a 

revisão dos lançamentos anteriormente efetuados. 

 

Dessa forma, a d. Representação Fazendária opinou pelo conhecimento do Recurso 

Voluntário e seu não provimento, mantendo-se o lançamento impugnado. 

 

É o Relatório. 

 

Passo ao Voto. 

 

Preliminarmente, observo que o presente Recurso atende aos pressupostos de 

admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido. 

 

No mérito, como razão de decidir, adoto integralmente o parecer da douta Representação 

Fazendária. 

 

Conforme demonstrado no parecer que serviu de base para a decisão de primeira instância 

(fls. 95/105), e ratificado no parecer da d. Representação, as alegações do recorrente não 

merecem prosperar, sendo afastadas pelas seguintes conclusões: 
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➢ Quanto à validade do croqui: 

 

(i) aspecto da competência: segundo o Regimento Interno da Secretaria Municipal 

de Fazenda, instituído pelo Decreto Municipal nº 14.104/2021, cabe ao Setor de 

Diligências a competência para a realização de diligências voltadas ao levantamento 

de informações necessárias à atualização cadastral. As disposições da Lei nº 

5.194/1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 

Engenheiro-Agrônomo, não se aplicam aos servidores do Setor de Diligências no 

exercício de suas atribuições regimentais, uma vez que tais atribuições não se 

confundem com as atividades reguladas naquela lei. Conforme se depreende da 

redação dos seus arts. 1º e 7º, a Lei nº 5.194/1966 cuida do exercício das profissões 

supracitadas no desempenho de atividades qualificadas como obras ou serviços de 

engenharia. Assim, os trabalhos listados no art. 7º, “c” dessa Lei [c) estudos, 

projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;] 

destinam-se a servir de base para a realização de obras ou serviços de engenharia, 

cuja complexidade operacional justifica o rigor técnico exigido em seus arts. 13 e 

20. Diferentemente, os levantamentos feitos pelo Setor de Diligências, no exercício 

da competência conferida pelo art. 37 do Regimento Interno da Secretaria 

Municipal de Fazenda, têm como único objetivo subsidiar a atualização do cadastro 

imobiliário fiscal; 

 

(ii) aspecto da forma: não há, na legislação municipal, qualquer exigência quanto à 

forma de exteriorização dos atos praticados pelo Setor de Diligências. O art. 13 da 

Lei Municipal nº 3.368/2018 estabelece que, quando a lei não prescrever forma 

própria, os atos e termos processuais conterão somente o indispensável à sua 

finalidade. No caso dos atos praticados pela administração, é fundamental, ainda, 

que a forma adotada assegure o exercício do direito de defesa do contribuinte, sob 

pena de nulidade, nos termos do art. 26 da mesma Lei. Com efeito, o croqui, além 

de não prejudicar o direito de defesa do contribuinte, cumpre, de forma adequada, a 

finalidade a que se propõe, que é informar a área edificada do imóvel para fins de 

definição do seu valor venal. A elaboração de planta baixa é prescindível, na 

medida em que, para a determinação da área edificada tributável, interessa tão 

somente o contorno externo das paredes ou pilares, o qual é representado com 

fidedignidade no croqui, sendo irrelevante a distribuição interna dos cômodos que 

compõem a edificação.  

 

Com fulcro em tais considerações, conclui-se que o croqui é válido quanto à 

competência, uma vez que elaborado por servidor vinculado ao setor a que a 

legislação municipal atribui competência para efetuar levantamentos com vistas à 

atualização do cadastro imobiliário fiscal, bem como quanto à forma, uma vez que 

cumpre a sua finalidade de forma adequada e sem preterição do direito de defesa do 

contribuinte; 

 

➢ Quanto aos elementos de cálculo do valor venal: os requisitos de validade da 

notificação de lançamento estão previstos no art. 49 da Lei Municipal nº 

3.368/2018. A notificação de fls. 26 contém todos os requisitos indicados no 

dispositivo legal. Assim, não procede a alegação do impugnante de que estaria 
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colimada de vício insanável por ausência de indicação dos fundamentos de fato e de 

direito que embasaram os lançamentos, e dos cálculos efetuados para a 

determinação do valor venal do imóvel. As razões de fato que ensejaram a 

efetivação dos lançamentos contestados estão expressas na notificação de 

lançamento, que também indica, em campo próprio, a base legal dos lançamentos 

complementares nela referidos. Consta, ainda, a determinação do valor da 

exigência, inserida em tabela indicativa do cálculo das importâncias apuradas para 

cada exercício abrangido pela revisão, com todos os valores utilizados no cálculo 

das diferenças anuais corrigidos até setembro de 2021. A ausência de detalhamento, 

na notificação de lançamento, da fórmula de cálculo do valor venal do imóvel não 

constitui óbice ao exercício do direito de defesa pelo contribuinte, na medida em 

que os cálculos foram realizados conforme critérios objetivos definidos em lei e 

com base em informações a que o contribuinte tem amplo acesso, de forma imediata 

e sem custo. A legislação tributária municipal define, de maneira objetiva e 

exaustiva, o modo de apuração da base de cálculo do IPTU; 

 

➢ Quanto à correção na atualização dos valores: o valor venal do imóvel e, por 

consequência, o valor do IPTU são atualizados anualmente na forma do art. 232 da 

Lei nº 2.597/2008, que assim dispõe (grifo nosso): 

 
Art. 232. Os valores dos tributos lançados anualmente de ofício em 1º de janeiro 

de cada exercício fiscal, os valores previstos no art. 13 desta Lei e os valores de 

referência previstos neste Código serão atualizados anualmente pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), tendo por base a variação 

acumulada do IPCA ocorrida no período correspondente ao mês de outubro 

do exercício anterior ao da divulgação do percentual aplicado pelo município 

para a atualização dos valores até o mês de setembro do exercício em que for 

divulgado o percentual que será aplicado pelo município. 

(Redação dada pela Lei nº 3.420 de 16/08/2019, publicada em 17/08/2019, 

vigente a partir de 01/01/2020) 

Parágrafo único. No caso de extinção, substituição ou modificação do IPCA, o 

Poder Executivo adotará outro indicador oficial como índice de atualização 

monetária dos valores de que trata o caput deste artigo. 

 

Assim, todos os valores utilizados no cálculo das diferenças anuais de IPTU 

lançadas estão corrigidos pela variação acumulada do IPCA até 09/2021, 

informação na tabela constante da notificação de lançamento. A previsão do art. 232 

do CTM exige que os valores lançados em um exercício sejam atualizados até 

setembro do exercício anterior, de modo que o critério de correção monetária 

sugerido pelo impugnante, qual seja, atualizar os valores envolvidos no cálculo das 

diferenças anuais até o mês de feitura do lançamento (06/2022), não encontra 

guarida na legislação tributária municipal; 

 

➢ Quanto à alegação de erro de direito e a consequente impossibilidade de 

lançamento retroativo: o parágrafo único do art. 16 do CTM prescreve que, 

enquanto não extinto o direito da Fazenda Municipal, poderão ser efetuados 

lançamentos omitidos ou complementares, estes últimos somente se decorrentes de 

erro de fato. Por outro lado, o art. 146 do CTN (Lei nº 5.172/1966) veda a revisão 
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de lançamento em virtude de erro de direito ao prescrever que a modificação 

introduzida nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no 

exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo 

sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. No 

entanto, no caso em análise, a alteração cadastral não foi motivada por mudança de 

critério jurídico adotado pela administração, mas por questão de fato revelada em 

vistoria realizada no âmbito de procedimento regular de revisão de elementos 

cadastrais. No presente caso, é induvidoso que os elementos cadastrais retificados, a 

saber, área edificada da unidade, revestimento externo e piso, não são passíveis de 

interpretação, uma vez que referentes a circunstâncias objetivas, concretas. Está-se, 

pois, diante de evidente questão de fato autorizadora da revisão de lançamento do 

IPTU. A revisão de lançamento realizada neste processo é, portanto, válida, 

decorrente de apreciação de fato não conhecido por ocasião dos lançamentos 

anteriores e efetivada antes de decorrido o prazo decadencial previsto no art. 173, 

I, do CTN; 

 

➢ Quanto à necessidade de realização de perícia por profissional competente: o 

impugnante contesta o croqui alegando vício de competência e forma, mas não 

manifesta discordância expressa quanto ao seu conteúdo, nem menciona qual seria a 

área exata da construção. Os atos administrativos gozam de presunção de 

veracidade e o contribuinte não logrou comprovar a existência de vício que macule 

o croqui. Assim, não restam comprovadas as hipóteses da Lei Municipal nº 

3.368/2018 para a realização de perícias e diligências, visto que não se evidencia 

qualquer aspecto obscuro, contraditório ou omisso no lançamento, que não possa ser 

dirimido dentro dos próprios autos do processo administrativo. Considerando-se que 

o recorrente poderia em sua defesa juntar as provas documentais de suas alegações, 

a realização de perícia ou nova diligência reputa-se desnecessária, devendo ser 

indeferida, nos termos dos artigos 64, 65, 70 e 72, da Lei Municipal nº 3.368/2018: 

 
Art. 64 A impugnação mencionará: 

(...) 

§ 1º Será considerado como não formulado o pedido de diligência ou perícia que 

deixar de atender aos requisitos previstos nos art. 70 a 72, observado o disposto 

no art. 6º, III, desta lei. 

(...) 

§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de 

o impugnante apresentá-la em outro momento processual, a menos que: 

I - fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo 

de justa causa; 

II - faça referência a fato ou a direito superveniente; ou 

III - seja destinada a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 

§ 5º A juntada de documentos depois de apresentada a impugnação deverá ser 

requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com 

fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas no § 4º. 

(...) 

Art. 65 Será considerada como não impugnada a matéria que não tenha sido 

expressamente contestada pelo impugnante.  

Parágrafo único. Salvo as de ordem pública, não serão consideradas por ocasião 

do julgamento as matérias não impugnadas. 

(...) 
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Art. 70 A autoridade julgadora determinará, de ofício ou a pedido do impugnante, 

a realização de diligências e de perícias, quando entendê-las necessárias para a 

apreciação da matéria litigada. 

(...) 

Art. 72 A impugnação mencionará as diligências ou perícias que o sujeito passivo 

pretender que sejam efetuadas e os motivos que as justifiquem, com a formulação 

de quesitos referentes aos exames desejados; na solicitação de perícias, o 

impugnante deverá indicar o nome, o endereço e a qualificação profissional de 

seu perito. 

(...) 

§ 2º Será indeferido o pedido de diligência ou de perícia considerada 

desnecessária ou impraticável, devendo o indeferimento, devidamente 

fundamentado, constar do texto da decisão. 

 

➢ Quanto ao enquandramento do imóvel no art. 38 do CTM (projeto de 

recadastramento imobiliário): o recadastramento imobiliário consiste no 

levantamento em campo das características de todos os imóveis situados em 

determinada região do município, para fins de atualização do cadastro imobiliário 

fiscal. Antes do início das diligências, a Secretaria Municipal de Fazenda torna 

público o projeto de recadastramento por meio de publicação, no Diário Oficial, das 

regiões por ele abrangidas, bem como do seu período de duração. As disposições do 

art. 38 do CTM não se aplicam ao caso em análise, porquanto, quando da feitura dos 

lançamentos impugnados, não havia projeto de recadastramento imobiliário em 

curso. Por outro lado, a “campanha para atualização de informações pessoais e 

imobiliárias dos contribuintes de IPTU”, mencionada na impugnação (fls. 91), 

refere-se ao procedimento de apresentação da declaração de informações cadastrais 

do imóvel – Decad, instituída pelo Decreto Municipal nº 14.420/2022. Os 

benefícios fiscais previstos nos arts. 2º e 3º do Decreto aplicam-se tão somente aos 

contribuintes que apresentaram a Decad no prazo e na forma nele estabelecidos, o 

que não foi feito pelo impugnante. Ou seja, o procedimento de apresentação da 

Decad não se confunde com um projeto de recadastramento imobiliário a que se 

refere o art. 38 do CTM. 

 

Sendo assim, entendo que não há reparo a ser feito na decisão de primeira instância. 

 

Pelo exposto, VOTO pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu não provimento, 

mantendo-se integralmente a decisão de primeira instância. 

Anexado por: RODRIGO FULGONI BRANCO     Matrícula: 2423210 Data: 16/07/2024 02:26

Assinado por: RODRIGO FULGONI BRANCO - 2423210
Data: 16/07/2024 02:26
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CONTRIBUINTE: - Maurício Lufiego Fajardo  
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pelo Decreto nº 9735/05.
1.521ª SESSÃO HORA: 10:03M DATA: 17/07/2024

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Oliveira Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi 

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. ( 01,02,03,04, 05, 06, 07, 08 )
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob os nºs ( X )
DIVERGENTES: Os dos Membros sob os nºs. (     )
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D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
P r o c e s s o  n º  0 3 0 / 0 1 2 2 4 6 / 2 0 2 1  
Recorrente: Maurício Lufiego Farjado 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal

Relator: Rodrigo Fulgoni Branco 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento
do Recurso Voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 3387/2024: -  IPTU. Recurso Voluntário. Notificação de  Lançamento complementar.
Revisão de  elementos cadastrais. Forma. Validade de  croqui para metragem de
imóvel.  Competência. Cabe ao Setor de  Diligências da Secretaria Municipal de  Fazenda efetuar
levantamentos, no local,  para efeito de revisão ou atualização  cadastral. As disposições da Lei
nº  5.194/1966, que regula o exercício das  profissões de Engenheiro, Arquiteto
e Engenheiro-Agrônomo, não se aplicam aos servidores do Setor de Diligências no exercício de suas
atribuições regimentais,  uma vez que tais atribuições não se  confundem com as atividades
reguladas naquela lei. A ausência de detalhamento, na notificação de lançamento, da fórmula de
cálculo do valor venal do imóvel não  constitui óbice ao exercício do direito de  defesa pelo
contribuinte, na medida em que os cálculos são realizados conforme critérios objetivos definidos em
lei.  Atualização. Valores utilizados no cálculo  das diferenças anuais de IPTU corrigidos  pela
variação acumulada do IPCA até o mês de setembro do exercício anterior ao lançamento, conforme
o art. 232 do CTM. Erro de fato. Revisão do lançamento de IPTU decorrente de apreciação de fato
não  conhecido por ocasião dos lançamentos  anteriores e efetivada antes de decorrido  o prazo
decadencial previsto no art. 173, I  do CTN. Indeferimento da solicitação de  perícia ou nova
diligência, reputadas  desnecessárias. O procedimento de  apresentação da declaração
de informações cadastrais do imóvel – Decad, instituída pelo Decreto Municipal nº 14.420/2022, não
se confunde com o  projeto de recadastramento imobiliário a  que se refere o art. 38 do CTM.
Recurso   Vo luntár io  conhec ido  e  não  prov ido" .
 

CC em 17 de julho de 2024  
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